
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

 

PREKIIIJRA DA CIDADE 

  

DECRETO N° 183/2022 

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n°  4.537 de 15 de 
junho de 2022. 

CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna n° 096/2022 da Secretaria 
Municipal de Fazenda; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um crédito adicional especial ao Orçamento Geral do Fundo 
Municipal de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor 
de R$ 2.150.000,00 (dois milhões cento e cinqüenta mil reais), para atender à programação 
constante do Anexo I. 

Art 2° Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo 
anterior, igual importância proveniente de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício de 2021, da Fonte 300303 - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp. - exercício anterior, 
conforme indicado no Anexo II. 

Art. 3° Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos da Lei Municipal n° 
4.506/21 - PPA, a seguir relacionada: 

I — PPA: 
a) - Programas e Ações; 
b) - Demonstrativo por Unidade Executora; 
c) - Demonstrativo por Função; 
d) - Demonstrativo por Subfunção; 
e) - Demonstrativo por Programa; 

f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais. 

Art. 40  Este Decreto entra em vigor na ala de sua publi ação. 
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ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N°183 DE 21/06/2022 

Crédito Adicional Especial - Inciso II, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

ÓRGÃO: 70 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
: 70.001. - COORDENA ÃO GERAL - S.M.S 
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Repasse 	Financeiro 	para 	o 	Instituto 	Nossa OUTROS 	SERVIÇOS 	DE 

10.302.0025.1.391 3.3.90.39.00.00 	TERCEIROS 	- 	PESSOA 300303 R$ 	2.150000,00 
Senhora Aparecida JURÍDICA 
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T4TOTACGERAlz‘.... 	 50.000,00ij 

ANEXO II 

ANEXO AO DECRETO N°183 DE 21/06/2022 

Crédito Adicional Especial - Inciso II, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 

EM 31/12/2021 

DEMONSTRATIVO DO SUP ; T FINANCEIRO 
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SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.imp - exercício antenor 3.813.544,90 789.330,34 3.024.214,56 
Valor ut lizado pelo Decreto n° 048/2022 80.000,00 
Valor ut lizado pelo Decreto n° 158/2022 695M0,00' 
Valor utilizado pelo Decreto n° 183/2022 2 150.000 00 

, 	 Saldo atual 300303 	99.214,56 
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